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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
CÓPIA 

LEI 217 

De 28 de outubro de 1.952-

Dispõe ~Obre recebimento de doação. 

O PRE?EITO DO KUIUC!PIO :CE AF:A::\l,QUAIU, :Zstado de São 
Paulo, de acOrdo com o r1ue decretou a Câmara I11unicipal em -
sescão de 16 de outubro de 1952, promulga a secuin·te lei :-

.Artico 1º - Pica o ?refeito, ew nome do Lunic!pio , 
autorizado a receber, em doaçi'io, de acCrdo com planta devi
damente rubricada ~ue passa a fazer parte inteGrante désta 
lei, a área de 2.929,00 m2 (dois mil, novecentos e vinte e 
nove métros quadrados) de terreno ~ue constitue os leitos 
de vias públicas do loteamento da VILA K.ARl1, situada nésta 
cidadé 1 de rropriedade de Natalle Solei, assim doscri~ina -
dos: 

I - 1. 331,24 m2, da 79 Travessa, g_ue teJ.l infcio na 
:Sstrada que vai para a Anderson Cla.yton e ten.•i 
na na divisa com o terreno do Sr.Ra:::ael logatti; 

II - 180,00 m2, da 6!0 Travessa, que teu infcio na di 
visa co111 os terrenos da Prefeitura I.J.J.nicipal e 
termina no prolon<;ar,,ento da 61> Traves:,:a; 

III - 880,92m2, da Avenida Cristovão Colombo, q_ue tem 
início na divisa com o terreno do 3r.João Léo e 
termina na divisa com a Estrada que vai para a 
Anderson Clayton; 

IV 536,84 m2, da Aveniàa r::auá, •cue terr. início na 
divisa com os terrenos da I'refci tura I.;unicipal 
e termina na divisa com a 3strada que vai para 
a Anderson Cla.yton, 

A.J.·tigo 2 Q - As denominações de vias públicas refer_! 
das no artico anterior são s6mente para e~eito da presente 
lei, q_uando não sejam r>rolong2mcnto de vias públicas já of! 
cialuente denominadas,-

Arti0o 3Q - :i!:sta lei en-trará em vigor na dá-ta de 
sua publicação, revogadas as diuposições em contrário, 

I'refcitura do Lunic!pio de Aarac1uara, aos 2C (vinte e oito) 
de outubro de 1. 952 (mil, novecentos e cincoenta e dois). 

(a) Engº Antonio Tavares Pereira lirra 
-PRE:?.:c;ITO r.:UITICIPAL-
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CAMARA MUNICIPAJ,. DE ARARAQUARA 
COPIA 

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta 
supra. 

(a) Dr. Candido de Barros 
DIP~TOR DA DIRETORIA DO 
EJ::I'.SDIEl:TE E rESSOAL, 


